
 

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15/08/1996). 

 
PORTARIA Nº 113/UNOESC-R/2015. 
 

Credencia Professores da Unoesc 
Campus de Joaçaba e unidades. 

 
 
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o 
que estabelece a Lei Complementar nº 170/98, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Educação, a 
Resolução 100/2011 do Conselho Estadual de Educação; da Resolução 88/Consun/2013 e do 
regimento da Unoesc, conforme deliberação da Comissão de Credenciamento do Campus, 

 
Art.1º Credenciar, em Caráter Emergencial, professores da Universidade do Oeste de Santa 
Catarina - Unoesc Campus de Joaçaba e unidades, para lecionar os componentes curriculares, 
conforme segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 
1. Acir José Dirschnabel 

• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 
  
Odontologia 

2. Antonio Auresnedi Minghetti 
• 25310 - Didática da Música 
• 25312 - Introdução à Educação Musical Especial 

  
 

Música 

3. Daiane Stocco 
• 11485 - Contabilidade Empresarial III 

  
Ciências Contábeis 

4. Felipe Lange 
• 12653 - Fisiologia Geral 

  
Educação Física 

5. Francisco Fronza 
• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

  
Odontologia 

6. Gracielle Fin 
• 12115 - Fundamentos Pedagógicos e Metodológicos do 
Processo Educativo 

  
Educação Física 

7. Leoberto Ricardo Grigollo 
• 12661 - Medidas e Avaliação em atividades Física 

  
Educação Física 

8. Silvio Mauro Gallon 
• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

  
Odontologia 

9. Tharzon Barbieri 
• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

  
Odontologia 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Joaçaba-SC, em 19 de junho de 2015. 
 

 
 

Prof. Aristides Cimadon, 
Reitor. 


